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PROTOCOLO
N" 200t24 20t05t2024

O Vereador subscritor desta proposiçào, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas

prerro5;ativas nos termos do Regimento Interno da Cântara Municipal, vem
respeitosamente requerer à Douta Mesa, a1ús apreciaçào do Soberano Plenário, sejam

encaminhadas manifestaçôes nos termos desta:

Moçao de Apoio ao Tfib,unal de Justiça do Esiado de Sâo Paulo para
implementaqáo em Concurso Ribüco, da exigencia de nível superior para o
provimento de cargos efetivos de Escrevente TécnicoJudicirírio.

O provimento de cargos et'etivos de Escrevente Técnico Judiciário do quadro do
Tribunal de Justiça do Estado de Sáo Paulo se dá por concurso pírblict-r e, dentre as

exigêrrcias, a de' ter concluído até a datz da posse, o Ensino Medio.

Ocorrc, que o corteúdo programático contido no Edital do concurso pírblico, corltem
questôes de nivel superior que superanl os conhecimentos ministrados c desenvolvidos
tto ensino medio. O contericlo exi.ge conhecirnentos gerais enr questôes rclacionadas a
fatos políticos, cconômicos, sociais, culturais, uacionais e internacioirais da atualidade;
alerrr dc corrhccinrentos errr lingua portuguesa, nrateniática; intorrrrática; racioeinio
lógico e ató le.gislação especillca ret'erente âo Estatrlto cla Pt-'ssoa conr Deficiúncia.
Requer aincla,, conhecimentos juridicos com questôe's que errvolvern t)ireito I'enal,
f)ireito ProcessLral Penal, Dircito Collstitucional, Direito Adnrinistrativo e nounas da
Con'e.gcdoria Geral de Justiça.

Considerando que os últimos dados forrrecidos pelo TJSP era de que mais de 95% dos
Escreventes Técnicos Judiciários efetivos já possuenr Nível Superior e suas funçôes
exigem conhecimentos que váo além do ensino medio, conto a prestação de
informaçôes ao pírblico, elaboraç;ao de minutas e expedição de atos essenciais ao
andanrento de processos; além da implementaçâo nas áreas administrativas e

judiciárias de avançados sistemas tecnológicosl conclui-se que a operação diária
desses sistemas contêm questões de Níve1 Superior. As funçôes a serem exercidas sào

cada vez mais complexas, superando os conhecimentos n-rinistrados e desenvolvidos no
ensino medio.
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estas râzões, os Vereadores da Cêtmara Municipal de Monteiro lnbato,, apiam a

implementaçâo da exigência de Nível Superior aos cargos de Escreventes Tecnicos

Judiciários do qtadro efetivo do Tribunal de Justiça do Estado de Sâo Paulo, a fin-r de

garantir trnt eficaz atendimento aos advogados e à populaçáo? com o objetivo de
proporcionar a todos uma Justiça cada vez mais eficiente.

Requeiro ainda, que esta rnanil'estação seja registracla cnr ata, lavrada das atiüdades
Parlanrcntares e levada ao conhecintento dos responsáveis, por intermódio de Oficio a

ser expedido.

Sala das Sessões, em 013 de jLurho de 2024.
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